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LEI N.º 4.958/2020, DE 16 DE DEZEMBRO.

Autoriza o Poder Executivo a realizar permuta de servidor do quadro de provimento efetivo com o município de Panambi/RS e dá outras providências

O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar permuta de servidor público efetivo com o município de Panambi/RS.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º - Para atendimento da presente Lei, o município de Santa Bárbara do Sul/RS cederá o servidor LUÍS INÁCIO DE SOUZA CORREA, arquiteto, inscrito no CPF sob o n. 002.791.780-00 e matrícula funcional n. 3482, e receberá, em contrapartida o servidor HESLEY LIMBERGER, arquiteto, matrícula 24367.1-0.
Parágrafo Único. Ambos desempenharão, pelo período de 40 horas semanais, as funções de arquiteto. 

Art. 3º - O município de Santa Bárbara do Sul será responsável pelo ônus da remuneração de seu servidor cedido, independentemente de onde desempenhar sua função.
Parágrafo Único. Caso o servidor recebido, nos termos dessa lei, seja designado para cargo em comissão, este perceberá, a título de função gratificada, o valor da diferença entre a remuneração de origem e o vencimento do cargo em comissão a que estiver investido.

Art. 4º - A permuta terá início a contar de 01 janeiro de 2021, perdurando até 31 de dezembro de 2024, podendo ser renovada por administrações futuras para períodos subsequentes a estes, desde que formalizada através de convênios administrativo, aditivos, termo de cedência ou qualquer outra documentação que regularize a situação.
Parágrafo Único. Havendo interesse das partes envolvidas, a permuta poderá ser desfeita a qualquer momento.

Art. 5º - Não fica prejudicado nenhum avanço na apuração das vantagens do servidor permutado, especialmente: contagem do tempo de serviço para férias ou licença prêmio, concessão de triênios e direito ao vale alimentação.

Art. 6º - O município de Santa Bárbara do Sul é responsável por toda e qualquer demanda que envolva a vida funcional de seu servidor cedido.
Parágrafo Único. Ao cedido fica assegurado sua condição de servidor estatutário, haja vista que está atendendo deliberação administrativa.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Santa Bárbara do Sul, 16 de dezembro de 2020.



Mário Roberto Utzig Filho
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